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EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 13 de maio de
2025.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 127/2025
 
A Sua Excelência o Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
 
Aos Senhores
SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Secretário de Estado da Administração
 
FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO
Secretário de Estado da Educação
 
Referência: responder a este documento indicando expressamente
o Processo nº 00010.006140/2025-39.
 

Senhores Gestores,
 
Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossa Excelência e a Vossas

Senhorias o requerimento, devidamente aprovado pelo Plenário da Assembleia
Legislativa do Estado do Piauí, de autoria da Deputada Gracinha Mão Santa. Por
meio dele, solicita-se ao Governador do Estado, ao Secretário da Administração e
ao Secretário da Educação a conclusão da reforma da Escola José Narciso,
em Parnaíba, com o objetivo de transformá-la em um Espaço de Cidadania
Digital. O projeto prevê a implantação de uma sala do Piauí Saúde Digital, lan
house social com computadores para uso público, biblioteca digital e infantil, além
de espaço para emissão de carteiras de identificação e iniciativas do programa
Piauí Gov Tech. Dessa forma, busca-se não apenas revitalizar esse tradicional
equipamento público, mas também oferecer benefícios concretos à população
parnaibana por meio de inovação tecnológica e inclusão digital. Os motivos
detalhados encontram-se expostos no referido expediente.

 
Atenciosamente,
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Deputado SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO
- Matr.0000000-0, Presidente da ALEPI, em 15/05/2025, às 16:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do
Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 018110950 e o código CRC 4F8A167D.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.006140/2025-39 SEI nº 018110950
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GABINETE DA DEPUTADA GRACINHA MÃO SANTA 

 

 
REQUERIMENTO Nº ____, DE ____ DE _______________ DE 2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 

EMENTA: 
REQUER que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado do Piauí, ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado da Educação e ao Secretário de 
Estado da Administração, solicitando a conclusão da reforma 
da Escola José Narciso, na cidade de Parnaíba, para 
transformar em um Espaço da Cidadania Digital, incluindo sala 
do Piauí Saúde Digital, lan house social com computadores para 
uso público, biblioteca digital e biblioteca para crianças, 
podendo ainda implantar no local emissão de carteiras de 
identificação e iniciativas de inovação tecnológica do programa 
Piauí Gov Tech, provocando com isso a revitalização da 
tradicional escola e ao mesmo tempo proporcionando benefícios 
à população parnaibana.    

 
 

 DEPUTADA GRACINHA MÃO SANTA, com assento nesta Casa Legislativa, REQUER, 

na forma do Regimento Interno, que depois de ouvido o Plenário, seja reencaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Piauí, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de 

Estado da Educação e ao Secretário de Estado da Administração, solicitando a conclusão da 

reforma da Escola José Narciso, na cidade de Parnaíba, para transformar em um Espaço da 

Cidadania Digital, incluindo sala do Piauí Saúde Digital, lan house social com computadores para 

uso público, biblioteca digital e biblioteca para crianças, podendo ainda implantar no local emissão 

de carteiras de identificação e iniciativas de inovação tecnológica do programa Piauí Gov Tech, 

provocando com isso a revitalização da tradicional escola e ao mesmo tempo proporcionando 

benefícios à população parnaibana. 

Considerando que em 30/04/2025 o Governo do Estado inaugurou um Espaço Cidadania 

Digital na cidade de Teresina onde conta com sala do Programa Piauí Saúde Digital, lan house social, 

biblioteca para crianças e outros serviços públicos1.  

 
1 Disponível em: https://www.pi.gov.br/espaco-da-cidadania-digital-conta-com-sala-do-piaui-saude-digital-para-

atendimento-a-populacao/  
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GABINETE DA DEPUTADA GRACINHA MÃO SANTA 

 

. 

Considerando que a implantação de espaços voltados à cidadania digital representa um passo 

significativo para o desenvolvimento social e a inclusão tecnológica da população. Ao se estabelecer 

um desses espaços no prédio onde funcionava a tradicional Escola José Narciso, resgata-se não apenas 

a memória afetiva de um importante ponto educacional da cidade, mas também se abre um novo 

capítulo de oportunidades para a comunidade. 

Considerando que a Escola José Narciso foi, por muitos anos, referência de formação 

educacional, tendo marcado gerações de cidadãos. Aproveitar sua estrutura para fins educacionais 

contemporâneos é uma forma de dar continuidade ao seu legado, agora adaptado às exigências do 

século XXI. Em vez de permitir o abandono ou descaracterização do espaço, a criação de um centro 

de cidadania digital reforça a importância da educação, agora voltada às competências digitais, 

essenciais no mundo atual. 

Considerando que os benefícios para a população são diversos. Tais espaços possibilitam o 

acesso gratuito a computadores, internet de qualidade e capacitações em tecnologias da informação. 

Crianças, jovens, adultos e idosos passam a ter a oportunidade de aprender a utilizar ferramentas 

digitais, desenvolver habilidades profissionais, acessar serviços públicos eletrônicos e participar mais 

ativamente da vida social e política da cidade. Além disso, favorecem o empreendedorismo, o ensino 

remoto, a inclusão de pessoas com deficiência e a democratização do conhecimento. 

Nesse sentido, transformar a antiga Escola José Narciso em um polo de cidadania digital é, 

portanto, uma forma inteligente e sensível de unir passado e futuro. Garante-se a preservação da 

história local ao mesmo tempo em que se promove a transformação social, reduzindo desigualdades 

e preparando os cidadãos para os desafios do mundo conectado. 

 

 

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 02 de maio de 2025. 

 

 

 

DEPUTADA GRACINHA MÃO SANTA 
  PROGRESSISTAS  
 

 

https://cidadeverde.com/noticias/433725/espaco-da-cidadania-digital-tera-lan-house-social-servicos-de-saude-e-

automacao-na-internet  
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